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APRESENTAÇÃO 
 
O presente documento, 9º Relatório de Avaliação e Acompanhamento, tem como objetivo apresentar as 
ações de acompanhamento e a avaliação da implementação dos seguintes Projetos Ambientais no Campo de 
Frade, Bacia de Campos: 
 

• PCS – Projeto de Comunicação Social;  
• PEAT – Projeto de Educação Ambiental dos Trabalhadores; 
 
Além disso, são apresentadas as ações realizadas no âmbito do Plano de Emergência Individual (PEI) das 
unidades de perfuração e operação. 
 
As atividades abordadas neste documento foram autorizadas pela Coordenação Geral de Petróleo e Gás do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (CGPEG/IBAMA), tendo sido 
desenvolvidas em consonância com as diretrizes do Parecer Técnico CGPEG/DILIC/IBAMA Nº 213/09, de 
8 de junho de 2009, que determina a integração dos relatórios a serem encaminhados em atendimento às 
condicionantes das seguintes licenças: 
 

• Licença de Operação (LO) No 771/08, de 19 de agosto de 2008, que autoriza a execução da atividade de 
perfuração marítima relativa ao desenvolvimento do sistema de produção de petróleo e gás no Campo de 
Frade; 

• Licença de Operação (LO) No 845/09, de 10 de junho de 2009, que autoriza à atividade de produção e 
escoamento de petróleo e gás no Campo de Frade através da unidade de produção FPSO Frade. 

 
Os relatórios apresentam os resultados das ações realizadas durante as atividades de perfuração para o 
desenvolvimento e produção no Campo de Frade, Bacia de Campos, entre julho e dezembro de 2013. 
 
É importante destacar que as ações descritas nos Relatórios dos Projetos Ambientais e no Plano de 
Emergência Individual (PEI) encontram-se em andamento e possuem caráter contínuo ao longo das referidas 
atividades no Campo de Frade. Desta forma, este relatório e os próximos (com periodicidade semestral) 
apresentam os resultados do período a que se referem e as ações de gerenciamento e melhoria contínua da 
implementação do projeto adotadas pela Chevron Brasil. 


